
LEI No 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências. 

 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território nacional, 
autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência 
ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o 
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 2004) 

        § 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e será 
precedido de autorização do Sinarm. 

        § 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no 
regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

        § 3o Os registros de propriedade, expedidos pelos órgãos estaduais, realizados até a data da 
publicação desta Lei, deverão ser renovados mediante o pertinente registro federal no prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

................................................................................................................................................... 

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos 
previstos em legislação própria e para: 

        I – os integrantes das Forças Armadas; 

        II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição 
Federal; 

        III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com 
mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta 
Lei; 

        IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) 
e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) 

        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

        VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da 
Constituição Federal; 
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        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das 
escoltas de presos e as guardas portuárias; 

        VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos 
desta Lei; 

        IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades 
esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, 
no que couber, a legislação ambiental. 

        X – os integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e Técnicos da 
Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005) 

        § 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de portar arma 
de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, na forma do 
regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade particular os dispositivos 
do regulamento desta Lei. 

        § 1o-A Os servidores a que se refere o inciso X do caput deste artigo terão direito de portar 
armas de fogo para sua defesa pessoal, o que constará da carteira funcional que for expedida pela 
repartição a que estiverem subordinados. (Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005) 

        § 2o A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições descritas nos 
incisos V, VI e VII está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do art. 
4o, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada à 
formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à 
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 
10.884, de 2004) 

        § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do Distrito 
Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito 
no art. 4o, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do mesmo artigo, na 
forma do regulamento desta Lei. 

        § 5o Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado, na forma prevista no regulamento 
desta Lei, o porte de arma de fogo na categoria "caçador". (Vide Lei nº 11.191, de 2005) 

        § 6o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 
10.867, de 2004) 

................................................................................................................................................... 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta Lei, pela 
prestação de serviços relativos: 

        I – ao registro de arma de fogo; 

        II – à renovação de registro de arma de fogo; 
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        III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo; 

        IV – à expedição de porte federal de arma de fogo; 

        V – à renovação de porte de arma de fogo; 

        VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo. 

        § 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades do 
Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades. 

        § 2o As taxas previstas neste artigo serão isentas para os proprietários de que trata o § 5o do 
art. 6o e para os integrantes dos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do art. 6o, nos limites do regulamento 
desta Lei. 

................................................................................................................................................... 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou 
dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável 
legal do estabelecimento ou empresa: 

        Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

................................................................................................................................................... 

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que 
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

        Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de fogo 
estiver registrada em nome do agente. 

................................................................................................................................................... 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em 
via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

        Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

 

................................................................................................................................................... 

 



 

 

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, 
remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

        Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

        Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, 
qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive 
o exercido em residência. 

................................................................................................................................................... 

Art. 25. Armas de fogo, acessórios ou munições apreendidos serão, após elaboração do laudo 
pericial e sua juntada aos autos, encaminhados pelo juiz competente, quando não mais 
interessarem à persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas. 

        Parágrafo único. As armas de fogo apreendidas ou encontradas e que não constituam prova 
em inquérito policial ou criminal deverão ser encaminhadas, no mesmo prazo, sob pena de 
responsabilidade, pela autoridade competente para destruição, vedada a cessão para qualquer 
pessoa ou instituição. 

................................................................................................................................................... 

 
Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalvados os 
integrantes das entidades constantes dos incisos I, II e III do art. 6o desta Lei. 
 
............................................................................................................................................................... 
 
Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente poderão, a 
qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do 
regulamento desta Lei. 
 
............................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas poderão, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e, 
presumindo-se a boa-fé, poderão ser indenizados, nos termos do regulamento desta Lei. (Vide Lei 
nº 10.884, de 2004)   (Vide Lei nº 11.118, de 2005)   (Vide Lei nº 11.191, de 2005) 

        Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo e no art. 31, as armas recebidas constarão 
de cadastro específico e, após a elaboração de laudo pericial, serão encaminhadas, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, ao Comando do Exército para destruição, sendo vedada sua utilização 
ou reaproveitamento para qualquer fim. 

................................................................................................................................................... 
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ANEXO 
TABELA DE TAXAS 

SITUAÇÃO R$ 

I – Registro de arma de fogo 300,00 

II – Renovação de registro de arma de fogo 300,00 

III – Expedição de porte de arma de fogo 1.000,00 

IV – Renovação de porte de arma de fogo 1.000,00 

V – Expedição de segunda via de registro de arma de fogo 300,00 

VI – Expedição de segunda via de porte de arma de fogo 1.000,00 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

................................................................................................................................................... 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

............................................................................................................................................................... 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

................................................................................................................................................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 
das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

................................................................................................................................................... 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 

.................................................................................................................................................. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

........................................................................................................................................................ 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, 
contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

........................................................................................................................................................ 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 

........................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

Art. 165.  

........................................................................................................................................................ 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

........................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Código de Processo Penal. 

................................................................................................................................................... 

Art. 310.  Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente praticou o fato, nas 
condições do art. 19, I, II e III, do Código Penal, poderá, depois de ouvir o Ministério Público, 
conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos do 
processo, sob pena de revogação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument


        Parágrafo único.  Igual procedimento será adotado quando o juiz verificar, pelo auto de 

prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva 
(arts. 311 e 312). (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 
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